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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.1 15-970

Telefones: (62) 3221.3022 Fax: 3221-3375
Site: www.nl.go.leg.br

Oficio nO908-P
Goiânia, 11 de novembro de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
nO415, aprovado em sessão realizada no dia 10 de novembro do corrente ano, de minha autoria,
que declara de utilidade pública a entidade que especifica.

Atenciosamente,

http://www.nl.go.leg.br


t'ESTADO DE GOIÁS
~_. ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 415, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Declara de utilidade pública a entidade que
especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO ANAPOLINA
MADRE TEREZA DE CALCUTÁ, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob
o nO22.053.153/0001-30, com sede no Município de Anápolis-GO.

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI N° 19.540, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especifICá.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO eSTADO DE GOIÁS, nos

t Diário Oficial
LEI N° 19.544, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especiflCS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁS. nos

GOIÂNIA, QUINTA-FEIRA, 15 DE D
ANO 180 - DIARIO OFIC

Art. 10 Fica declarada de utilidade p(lMca a ASSOCIAÇAo

ANAPOUNA MADRE TEREZA DE CALCurÁ, inscrita no Cadastro Nacional da

Pessoa Jurldic:a (CNPJ) sob o nO 22.053.15310001.30, com sede no Munltlpio de

AnApolrs-GO.

Art. r Eata lei entra em vigor na dala de 'ua public:açêo.

lermos do art. 10 da ConstJtuiçao estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: tennos do art 10 da ConstllulçlO Estadual, decfeta e eu sanelono a seguinte LeI:

Art. 1° Fica concedido a VICTOR RIBEIRO DE FREITAS o Titulo Art. l' Fica concedido 8 JOS~ WILSON BARROSO BORGES o

Honorlfioo de Cidadllo GoIano. Titulo Honorifico de Cidadlo Goiano.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

Goiânia, 15 de ~ de 2016, 1280 da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. r esta Lei ontra em Vigor na data de sua publicaçio.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. \4 de dII~ de 2016.128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.541, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especifICa.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS. nos
termos do art. 10 da Constituição Eatadual, decreta e eu sanciono D seguinte Lei:

Art. 1° Fica concedido a EDEGMAR NUNeS COSTA o TItulo

Honorifico de Cidadlo Goiano.

Art. 20 Esta LeI entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em
Goiânia. I~ de dJr~J"18 de2016, 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.542, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede Ululo de cidadania Que especifica.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO EStADO DE GOIÁS, nos

~ termos do an. 10 da ConslltlJlçAo.Estadual. dec:re1ae eu sanciono a seguinte Lel:

Art. 10 Fica concedido a RICARDO BORGES o Titulo HonorIfico de

CidadAo Goiano.

Art. 20 Esta Lei enua em vigor na data de lua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁS. em
Goiânia, 14 de d.v~.a de 2016.128'da RepÚblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.543, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede liIulO de cidadania que espeçiflC8.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoLAs, nos

termos do art, 10 da ConsütuiçãO Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica concedido a OSCAR MARTINS OA SILVA o Tlllllo

Honorifico de Cidadão Goiano.

Art. 2D Esta Lei entra em Vigor na dala de sua publicaçãO,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GolAnia, 14 de dJt~2 de 2016, 128D da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 2" esta Lei entra em vtgor na dala de sua pubUcaçAO,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia. 14 de dv~ de 2016. 128' da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.545, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2016.

Concede titulo de cidadania que especlflCB.

A ASSEMBLEIALEGISLATIVADO ESTADODE GOIÁS.••••
termos do art. 10 da Constitulçlo Estadual, decreta e eu aanclono a seguinte Lei:

Art. 1. Fica conc:ediclo a MARIA APARECIDA MARASCO TOMAZINI

o Titulo Honorifico de Cldada Goiana.

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GoIÁs, em

GoiAnla, 14 de ~ de 2016, 128D da Repüblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.547, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui o Dia Estadual da Conscientização para

Amitoidose.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS. nos

lermos do art. 10 da Conslilulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l' Fica instifuldo o Dia Estadual da Conscientizaçao para

Amiloldose, a ser realizado. anualmente, no ola 16 de junho.

Art. 2° O DIa Estadual da Conscientlzaçao para Amlloidose tem como

objetivos:

I _ promover a divulgaçto de açOes que t~nham por objetivo

conscientizar a loeiedade acerca dos sintomas, earaeterlslicas e tratamentos, por

meio de açOes educativas. como eventos, palestras, audiências publicas,

seminários e outros meios educativos e Informativos;

11 - contribuir para a integra~o de pacientes portadores de

Amlloldose, diminuindo o isGlamento. por melo de acolhimento e lnclusllo social.

Parãgrafo (mico. VETADO.

Art. JCIVETADO.

Art. 41 Esta Lei entra em vigor na dala de sua publlcaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em GolAnia.

15 de ~ de 2016, 128" da RepOblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.548, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

l\ ~~ OeeIara ele utilidade pública a entidade que espeçific:a.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termot do art. 10 da Constltuiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte leI:

LEI N° 19.549, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui a Semana de Prevençao e Combate à Gripe

H1N1 e dã outras providências,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GolAs, nos termos

do art. 10 da ConstltlJiçAOEstadual. decreta e eu sanciono a seguInte Lei:

Art. 10 Fica instll.ulda, no ealendério oficial de evenlos do Estado de

Golâa, li semana de Prevenção e Combate. Gripe H1N1, a ser destinada à

consdentlzaçlo da popul.çao sobre os riscos da doença a ser amplamente

divulgada em toda a rede publica e privada de ensino e de saude do Estado de

Gol".

P.r'grafo único, A semana de PrevençãO e Combate i\ Gripe H1N1

Dever' SéI' realizada, anualmente, na ülUma semana da estaçao climática Outono.

Art. 20 A semana de Prevenção e Combate •• Gripe H1N1 ter. como

objetivos:

I • levar 110conhecimento da população a informaÇlo sobre a aludida

doença;

11• orientaçlo sobre o combate, a prevençAo, o diagnOstie::l e o

tratamento adequado:

III • detectar posslveis casos;

IV - realizar o devido encaminhamento dos. casos diagnosticados para

acompanhamento médioo especializado.

Art. 3- Durante 8 referida Semana, o Poder Executivo, por meio de

MUI Orgias competentes. poder' promover palestras, $8minlllrlO$, Informaç6e9

sobre sintomas, prevenção e combate do vlrus H1N1, e oulras atividades que

pO$&lm ser desenvolvidas com a finalidade de alcançar os objetivos previstos nesta

Lei.

Art. 4' As escolas da rede de ensino publico e privado do Estado

poderiO celebrar parcerias com hospitais e órglos públicos ou prtvattos,

organlzaçOet: Aio governamentais, asaoc:iaçOel profissionais, e outras entidades

afinl partl • Implementaçfto dos objetivos pretendidos pela Semana de Prevenção e

Combate d. Gripe H1N1.

Art. 5- As despesas decorrentes d. aprlC8ção desla lei correrlo li

conta da dotaçlo constante do Orçamento-Geral do Ellado, nos termos do art. 3- da

lei Complementar n<1112,de 18 de 8etembrOde 2014.

Art. 6- Esta lei entra em vigor na data de lua pubficaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlAs. em
Goiênia, 15 de ~ de 2016. 12S.daRepública.

MARCONI FERREIRA PERIUO JUNIOR
I.eol'I..-cIoMcurI Wel1
RllquelF'lQu,"eôoAIMM!IOriT~

LEI N° 19.550, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2016.

Institui o serviço de contabilidade publica nos órglos e

nas entidades do Poder Executivo e altera a lei n.

17.257, de 25 de janeiro de 2011.

A ASSEMBlEIA I.S:GISLATlVA DO ESTADO CE GOIÁS, nos tennos

do art. 10 da ConstltuiçAo Estadual, dec:rela e eu sanciono a seguinte lei:

DIRETORIA INFORMAÇOES TéCNICAS
1.M p~çOes tlSo sereofllllas antes do prazo mlnlmo
0e48 (quarenta e oito) hora. ütllls apOt o malllrllll ler dado
entrada na AGECOM.fi REGIlO AsSIHATURA SEMESTRAL
2.ealal'lÇO$,balance~selabellls.pllrleleltodedla.

~ HUMBERTOTANNUSJÚNIOR PAGAMENTO A VISTA
grlmaçlo e e4leUtos, serlo obIllfVados em um perlodo de
.nleced!ncl.de 72 horas.

ESTADO DE GOlAs
PRESIDENTE - R$ 706.00 s. OI origInI" serlo oevoMeIos mediantlllOlicilIç4o da

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE GOIÁs INTERIOR DE Goio\S R$1.141.DO partt Interessada no prazo mâxImo de 30 (tMla) dlls. Após

• ealldltaurlolndnerados .

ABADIADIVINALIMA OuTRos ESTADOS R$1.245.00 4. N redlmaçCes quanto 65 matéflls publicadas Só smo

5 . aceil ••• elormUad8lpotesClitoaté05(cinco)dillsdII
8AASllwmw DIRETORAOETELERRADIODIFUSÃO,IMPRENSAOFICIALE SITE REGIlO ASSINATURA ANUAL

publleeçao.

Q tI li. As publicaçOes e assina\lJrasp~o serfeltss nos
PAOAMENTO Ã VISTA . aegulnlesendereços:

GoiÂNIA R$1.078.00 MItrtz.: RUI Se-1, nOm.PllqlJe Senti cruz Fone: 3201.
ANTONIOAUGUSTOOEALMEIOABOROHEm 7100' 3201. 76S3. FAX: 3201.7&23' 3201.n78

GOVERNOoeGOIÁS INTERIOR DE GolAs R$1.899.00 .. Posto FÓl\lm: Ttrreo. sall. 193. Fone: 3216-2321

DIRETORDEGESTAO,PlANEJAMENTOE FINANÇAS OuTROS EsTADOS R$ 2.054.00 • C.ntroAdmlnfitra1lYo: ••••Pl.VupI. Fone: 3201.5070
RuA Se-i, tf 299 - PARQUE SANTA CRUZ VENDAS EXTERNAS: somente através de vendedores

CEP: 74.860-270 - GOlÃNlA - GOI4s aedendldo,

FONe:3201.T600 / 3201-7663 PREVISTOCUSTOOlDDOSSANTOS PRgço A"OnclQ (C9LICM) I ExeMPUB AVULIO ATENDIMENTO

FAX:3201.7623/3201-7779 CHEFEDONÚCLEODEIMPRENSAOFICIAL À VISTA Ou A PAAlO (30 DIAS) R$ 5,50 DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA

www.abc.go.gov.br RH3.75 DAS 08:00 ÀS 111:00 Ho •.••

http://www.abc.go.gov.br
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Goiânia, 20 de dezembro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

RUBENSBUE
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